
Decretos
DECRETO Nº 51.737,  
DE 5 DE ABRIL DE 2007

Altera a denominação do Fundo Social de
Solidariedade do Estado de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Fundo Social de Solidariedade do

Estado de São Paulo, órgão vinculado à Casa Civil,
passa a denominar-se Fundo de Solidariedade e Desen-
volvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 20.925,
de 16 de maio de 1983.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de abril de 2007.

DECRETO Nº 51.738, 
DE 5 DE ABRIL DE 2007

Altera dispositivos que especifica do
Decreto nº 29.180, de 11 de novembro de
1980, que institui o Regulamento de
Perícias Médicas - RPM

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do

Decreto nº 29.180, de 11 de novembro de 1980, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - os artigos 43 e 44:
“Artigo 43 - Da decisão final do DPME, de que

trata o artigo 39 deste decreto, caberá pedido de
reconsideração e recurso, nos termos do disposto no
240 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 44 - O pedido de reconsideração deverá ser
dirigido ao dirigente do DPME, interposto no prazo de
30 (trinta) dias, contados da publicação aludida no
artigo 40 deste decreto, e apresentado junto à autori-
dade responsável pelo parecer final, que o instruirá e
encaminhará ao DPME.”; (NR)

II - o artigo 46:
“Artigo 46 - Caberá recurso ao Secretário da

Saúde, em última instância, da decisão do dirigente do
DPME proferida no pedido de reconsideração, que
deverá ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da data de sua publicação.

§ 1º - O Secretário da Saúde poderá determinar
novas providências, inclusive perícia médica que se
efetuará por Junta Médica, constituída pelo dirigente
do DPME, e sempre que possível diferente da que pri-
mitivamente efetivou a perícia médica, integrada por
membros em número não inferior ao desta última. Da
Junta, assim constituída, poderão participar especialis-
tas de outros órgãos do serviço público ou estranhos a
ele, de notório saber, designados pelo dirigente do
DPME ou pelo Secretário da Saúde.

§ 2º - O pronunciamento do Secretário da Saúde
ficará adstrito à conclusão do laudo elaborado pela
Junta Médica, devendo esta justificar seu pronuncia-
mento sempre que solicitada a fazê-lo, inclusive, res-
ponder aos quesitos que lhe forem formulados pela
autoridade superior.”; (NR)

III - o artigo 48:
“Artigo 48 - O disposto nesta subseção aplica-se

nas mesmas bases e condições aos pedidos de reconsi-
deração e ao recurso interpostos contra a decisão que
denegar a expedição do C.S.C.F.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de abril de 2007.

DECRETO Nº 51.739, 
DE 5 DE ABRIL DE 2007

Homologa, por 90 (noventa) dias, o
Decreto do Prefeito Municipal de
Coroados, que declarou Situação de
Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-

tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto municipal nº 2.027, de 03 de abril de
2007, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Coroados, nos termos do artigo 17, § 1º, do
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005 e
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de
janeiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de abril de 2007.

DECRETO N° 51.740, 
DE 5 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre remissão parcial condicionada
do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS e dispensa parcial de
acréscimos legais e de multas punitivas,
decorrente de prestações de serviços de
comunicação

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto nos Convênios ICMS-72/06, de 3 de agosto de
2006, e ICMS-126/06, de 11 de dezembro de 2006, e
no Parecer PA n° 35/2007, exarado pela Procuradoria
Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1° - Fica dispensado o recolhimento de 50%

(cinqüenta por cento) dos acréscimos legais e de 90%
(noventa por cento) das multas punitivas na liquidação
de débitos fiscais relacionados com o ICMS decorrente
de prestações de serviços de comunicação realizadas
até 31 de julho de 2006, desde que o imposto seja
recolhido nos termos deste decreto, sem prejuízo dos
acréscimos financeiros eventualmente incidentes.

§ 1° - Para os efeitos deste decreto, compreende-
se por:

1 - débito fiscal, a soma do imposto, das multas,
da atualização monetária, dos juros de mora e dos
demais acréscimos previstos na legislação;

2 - acréscimos legais, as multas de mora, os juros
de mora e a atualização monetária;

3 - multas punitivas, aquelas decorrentes de autos
de infração, inclusive os seus juros de mora;

4 - acréscimos financeiros, aqueles devidos em
razão de parcelamento.

§ 2° - Aplica-se o disposto neste decreto às obriga-
ções tributárias concernentes ao ICMS incidente sobre
toda e qualquer prestação de serviço de comunicação,
independentemente da denominação contratual, comer-
cial ou técnica que lhe seja dada pelo prestador ou pelo
contratante, inclusive a classificada na legislação admi-
nistrativa federal como de serviços de valor adicionado,
serviços de meios de telecomunicação, contratação de
porta, utilização de segmento espacial satelital, disponi-
bilização de equipamentos ou de componentes que sir-
vam de meio necessário para a prestação de serviços de
transmissão de dados, voz, imagem e internet.

Artigo 2º - O valor do imposto devido pelas presta-
ções realizadas até 31 de dezembro de 2005 poderá
ser calculado mediante aplicação dos seguintes per-
centuais à sua base de cálculo:

I - 5% (cinco por cento), relativamente aos fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2003;

II - 12% (doze por cento), relativamente aos fatos
geradores ocorridos no período de 1° de janeiro a 31
de dezembro de 2004;

III - 15% (quinze por cento), relativamente aos
fatos geradores ocorridos no período de 1° de janeiro a
31 de dezembro de 2005.

Parágrafo único O benefício previsto neste artigo:
1 - fica condicionado a que o contribuinte não se

aproprie de quaisquer créditos decorrentes das entra-
das de quaisquer mercadorias ou serviços utilizados
nas prestações de serviços de comunicação, ou os
estorne integralmente antes da apuração;

2 - é opcional e a sua adoção pelo contribuinte
poderá ser feita em relação a cada exercício anual,
mediante a solicitação de que trata o artigo 6º.

Artigo 3º - O valor do imposto devido pelas presta-
ções realizadas entre 1º de janeiro de 2006 e 31 de
julho de 2006 poderá ser recolhido ou parcelado na
forma do artigo 5º, sem o benefício de que trata o arti-
go 2º.

Artigo 4º - Com relação aos fatos geradores ocorri-
dos a partir de 1º de agosto de 2006, o pagamento do
imposto deverá atender ao disposto no Regulamento
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000, não sendo aplicáveis os benefícios
concedidos por este decreto.

Artigo 5º - O imposto calculado na forma dos arti-
gos 2º e 3º deverá ser recolhido, em moeda corrente:

I - integralmente, sem acréscimos legais, até 30 de
abril de 2007;

II - integralmente, entre 1º de maio e 31 de maio
de 2007, com os acréscimos legais relativos ao período
de mora;

III - parceladamente, com incidência de acréscimos
financeiros a partir do dia 1º de maio de 2007, desde
que o pedido de parcelamento seja protocolizado até o
dia 15 de abril de 2007, observado o disposto no arti-
go 7º.

Parágrafo único - O recolhimento efetuado, inte-
gral ou parcial, embora autorizado pelo fisco, não
importa em presunção de correição dos cálculos efe-
tuados pelo contribuinte, ficando resguardado o direito
do fisco de exigir eventuais diferenças apuradas poste-
riormente.

Artigo 6° - Para a fruição dos benefícios previstos
neste decreto, a empresa deverá:

I - solicitar formalmente seu prévio reconhecimento
em caráter individual ao Coordenador da Administra-
ção Tributária da Secretaria da Fazenda, até o dia 15
de abril de 2007, instruído dos elementos necessários à
comprovação dos fatos geradores e dos valores envol-
vidos;

II - declarar que aceita e se submete às exigências
deste decreto e que renuncia a qualquer questiona-
mento administrativo ou judicial sobre a incidência do
imposto nas prestações de serviços de comunicação,
sob pena de perda dos benefícios outorgados;

III - observar os mecanismos de controle estabele-
cidos pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 7º - Em relação aos débitos fiscais não ins-
critos na dívida ativa decorrentes das obrigações de
que trata este decreto, é competente para deferir o
pedido de parcelamento o Diretor de Arrecadação da
Secretaria da Fazenda, podendo ser autorizado o reco-
lhimento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e con-
secutivas, sem prejuízo dos acréscimos financeiros inci-
dentes a partir de 1º de maio de 2007.

§ 1° - Os pedidos de parcelamento serão analisa-
dos independentemente da existência de parcelamento
anterior em curso ou de pedido em andamento e pode-
rão ser deferidos a título precário.

§ 2° - A Secretaria da Fazenda autorizará a fruição
dos benefícios e analisará os eventuais pedidos de par-
celamento dos débitos fiscais não inscritos na dívida
ativa até o dia 27 de abril de 2007.

§ 3° - A primeira parcela de pedidos deferidos até
27 de abril de 2007 terá vencimento no dia 30 de abril
de 2007.

§ 4° - Aplica-se, no que couber, a disciplina relati-
va ao parcelamento estabelecida no Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000.

Artigo 8º - O parcelamento dos débitos fiscais ins-
critos na dívida ativa será autorizado a título precário,
na forma do artigo 7º, sob condição suspensiva da
decisão do Procurador Geral do Estado.

Artigo 9° - A aplicação do disposto neste decreto
fica condicionada a que o contribuinte beneficiado:

I - adote, como base de cálculo do ICMS incidente
sobre as prestações de serviços de comunicação, o
valor total dos serviços cobrados do tomador;

II - desista formalmente de ações judiciais e recur-
sos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda
Pública, que visem o afastamento da cobrança do
ICMS sobre as prestações de serviços de comunicação;

III - aplique, aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1º de agosto de 2006, as mesmas regras de inter-
pretação que forem utilizadas para a aplicação dos
benefícios fiscais concedidos por este decreto.

§ 1° - O descumprimento do disposto neste artigo
implica imediato cancelamento de todos os benefícios
fiscais concedidos por este decreto, restaurando-se
integralmente o débito fiscal e tornando-o imediata-
mente exigível.

§ 2° - O contribuinte entregará à Secretaria da
Fazenda comprovação dos pedidos de desistência de
que trata o inciso II até 30 de maio de 2007.

§ 3° - A concessão dos benefícios previstos neste
decreto não dispensa o pagamento das custas, dos
emolumentos judiciais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em 5% (cinco por cento) do valor do
débito fiscal.

§ 4° - O disposto neste decreto não autoriza a res-
tituição ou compensação de importância já recolhida
ou o levantamento de importância depositada em
juízo, quando houver decisão transitada em julgado a
favor do Estado.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de abril de 2007.
OFÍCIO GS-CAT N° 135/2007
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto, que introduz na legislação
estadual dispositivos autorizados pelo Convênio ICMS-
72/06, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ em 3 de agosto de 2006
e ratificado pelo Decreto n° 51.053, de 14 de agosto
de 2006, e pelo Convênio ICMS-126/06, celebrado em
11 de dezembro de 2006 e ratificado pelo Decreto n°
51.632, de 13 de dezembro de 2006.

O decreto dispõe sobre a possibilidade de liqüida-
ção de débitos fiscais de ICMS, decorrentes de presta-
ções de serviços de comunicação realizadas até 31 de
dezembro de 2005, com dispensa parcial do imposto,
condicionada à não-apropriação dos créditos relativos
às entradas de mercadorias ou serviços utilizados nas
referidas prestações, e com dispensa parcial dos acrés-
cimos legais e das multas punitivas. Tendo em vista os
montantes envolvidos, a proposta não afasta a possibi-
lidade de parcelamento, na forma já disciplinada pela
Secretaria da Fazenda e sujeito aos acréscimos finan-
ceiros.

Por fim, cabe ressaltar que a implementação, por
meio de decreto, dos dispositivos autorizados pelos já
mencionados Convênios ICMS-72/06 e ICMS-126/06
tem respaldo no Parecer PA n° 35/2007, exarado pela
Procuradoria Geral do Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 5-4-2007
No correio eletrônico SEP, de 5-4-2007, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secretaria

de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e
valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Aparecida Obras de infra-estrutura urbana. 1.000.000,00
Macatuba Obras de infra-estrutura urbana. 30.000,00
Potim Obras de infra-estrutura urbana e revitalização da Praça Francisco Galvão de Castro. 209.000,00


